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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns s08/06-13

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Beltram - Materiais de Construção Ltda,

ENDERE(:o pARÂ coRREspoNDÊ,NCrA: Av. Desembargador João Machado, 50-A,
Alvorada l, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 15.790.876/0001-56 INscRrÇÃo Esr.rou,c,L: 04.183.204-3

Foxr: (92) 3238-3037 F,rx: (92) 99906-0021

REcrsrRo No IPAAM: 1012.3202 PRocESso Ne: 1898/T/06

ArrvrDADE: Coleta e transporte de residuos Classe ll

LocAlrzÀÇÀo DA ArrvtDADE: Estado do Amazonas-AM

FTNALTDADE: Autorizar a coleta e transporte de resíduos classe ll, orgânicos (restos
de árvores, restos de capinação, folhas e pedaços de madeiras), resíduos dê
construção civil (entulho, cascalhos, barro, sucatas metálicas) e resíduos
orgânicos.

Pornxcr,llPor,urDoR/I)EcRÁDloon:Médio Ponrr:Pequeno

Pntzo os vllroADn DEsrÀ LrcElrçl: 02 Axos.

.\ tenÇão:
. Ests licenç{ é compostr de 13 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo nâo

cumprimento/stendimento sujeitará a suâ invalidaçío e/ou as penrlidades previstas em oormas.
. Esta licençs trâo comprova oem substitui o documeoto de propriedrde, de posse ou de domítrio do

imóvel.
. E§ta licetrç8 deve perma[ecer nâ locâlizaç,lo da âtiyidadc e erposta de forms visível (frente e verso).
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t. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍtzo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 1898/T/06.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença

implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença' com

ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver

mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. A empresa deve manter atualizada o cadastro com relação à frota de veículos da

empresa.
8. São vedados quaisquer descaÍes de residuos em solos, águas superficiais e

subterrâneas e em sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.

9. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos' atualizados:

a) Comprovantes dos serviços de lavagem. manutenção e reparo dos veículos, que

só podem ser executadas por pessoa Íisica/jurídica devidamente regularizada

por órgão competente para esta atividade.

10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença' os

seguintes documentos atualizados;
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Certificados de Registro de Licenciamento de Veículos - CRLV.

c) Comprovante da destinaçào dos resíduos transportados, devendo conter no
'mínimo a quantidade e destinação final acompanhado do certificado.

I I . Manter atualizado neste IPAAM, o Cadastro com relação à frota e condutores de

transporte de produtos da emPresa

12. Apresentar a este IPAAM. no prazo de 30 dias. o certificado de Inspeção Veicular -
CIV,

13. O transporte rodovirírio deverá ser efetuado exclusivamente por meio dos veiculos

com placas: JWR-6967 e JWI-1745.

RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'508/0613


